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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI N° 067/97-JGP, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1.997.

"Acrescenta parágrafo ao artigo 10 da
Lei n° 025/97-JGP."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, ESTADO DE
GoIÁs, decretou, e eu, JAffi GOMES DE PAIVA, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte lei:

Art. 10_

parágrafo:
Passa a fazer parte do artigo 1° da Lei n° 025/97 -JGP o seguinte

"Art. 1° -.•.

".

PARÁGRAFO ÚNICO - O horário referente ao estacionamento
citado no artigo 10 será da 8:00 às 18:00 horas nos dias úteis e não será privativo nos
dias de sábado, domingo e feriados."

Prefeitura Municipal de Formosa, Gabinete do Prefeito, em 14 de
novembro de 1.997.

Registrada às fls. do livro próprio.
Afixado no "placard"de publicidade.

Data supra .
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Mara CristinaA':i."M~~·
Chefe da Divisão de Cadastro


